
 
 

1. INTRODUÇÃO 

A proposta desta pesquisa consistiu em enfatizar uma reflexão acerca do meio 

ambiente de trabalho do coletor de resíduos sólidos, seus obstáculos e desafios enfrentados, 

bem como analisar as ações mitigadoras que permitem maior segurança in loco, recortando 

características da cultura organizacional, com base na legislação pátria trabalhista, como objeto. 

O objetivo geral era, demonstrar a singularidade do trabalho deste obreiro, a partir da análise 

de suas atividades e permanência em ambiente diferenciado e hostil. Especificamente, buscou-

se evidenciar que a implantação de ações voltadas à segurança do trabalho, diante da cultura da 

empresa, permitiu a minoração de acidentes e melhoria à qualidade das atividades dos coletores, 

enfatizando que o investimento na cultura, tecnologias e de equipamentos de segurança alteram 

significativamente o trabalho realizado.  

A metodologia empregada para o estudo foi a exploratória, de caráter bibliográfico, 

com análise da doutrina, da jurisprudência e das normas nacionais ligadas ao tema. A 

problemática da pesquisa relacionou-se com a possibilidade de mitigação de riscos no meio de 

ambiente de trabalho do coletor quando há o implemento de projetos voltados à segurança do 

trabalho. A hipótese era, então, mostrar que o investimento na segurança do trabalho é a chave 

para amenizar riscos no ambiente de trabalho dos coletores, condicionando uma ampliação de 

preservação e sustentabilidade do meio ambiente do trabalhador. 

A pesquisa apresenta, inicialmente, a contextualização das atividades exercidas pelo 

coletor de resíduos sólidos da grande metrópole de São Paulo, os riscos e a singularidade 

experimentada no seu ambiente do trabalho, recortando o projeto OPS, advindo da empresa 

Solví Participações S/A, e implantado para as empresas de seu grupo, visando a mitigação de 

perigos ao trabalhador.  

Considerando que a sociedade está vivenciando profundas transformações 

impulsionadas pela indústria 4.0, passando por uma inovação tecnológica que tem acontecido 

nos últimos anos nos processos de produção corporativa, surge tal projeto, permitindo maior 

efetividade na segurança do trabalho do meio ambiente dos coletores de resíduos sólidos.  

Verifica-se que a legitimidade e importância da segurança do trabalho no segmento, 

através de medidas e ações preventivas, praticadas para melhorar e garantir a segurança dos 

ambientes de trabalho, além da prevenção de doenças ocupacionais e acidentes de trabalho, 

garantem a integridade física, psicológica e mental do trabalhador, como principal objetivo.  



Neste diapasão, o projeto intitulado OPS, que significa operar com produtividade e 

segurança, visou para eliminar qualquer decisão ou comportamento não seguro à integridade 

física do trabalhador. 

Enquanto de um lado, há um trabalho extremamente peculiar e preterido, conhecido 

pela existência de acidentes e doenças ocupacionais advindas das atividades, há também a sua 

significância e essencialidade para todos os munícipes e meio ambiente.  

Deste modo, é notório que as ações voltadas à segurança do trabalho são legítimas e 

indispensáveis, a fim de garantir menor risco aos coletores, pois apesar de inseridos em 

atividades hostis, têm direito a um local de trabalho mais seguro, face à função vital que 

possuem na sociedade.  

2. COLETORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA CIDADE SÃO PAULO E O SEU MEIO 

AMBIENTE DE TRABALHO 

Desde a revolução industrial, os trabalhadores laboraram arduamente para sustentar 

sua família e com isto a saúde, condições de trabalho e acidentes não eram um item de sua 

preocupação. Neste mesmo período, na Europa, condições péssimas de trabalho foram 

encontradas, fazendo com que as empresas percebessem que a perda de mão-de-obra em virtude 

de doenças, afastamento por acidente e baixa produtividade, era devido a este ambiente 

insalubre (Pinto; Neves, 2010). 

Nesse interim, as organizações tinham como desafio, consolidar técnicas e métodos 

que fossem capazes de alavancar os seus resultados de produtividade diante deste contexto de 

recursos extremamente escassos. Mediante a isto, investiram cada vez mais em produtividade 

e esqueceram um pouco do ambiente de trabalho, e o resultado disto foi um número expressivo 

de doenças, acidentes do trabalho, mutilações e mortes (Passos et al., 2018).  

Em que pese o conceito de meio ambiente ser abrangente, já que corresponde aos 

elementos ambientais naturais e aos elementos ambientais humanos, fruto de ação antrópica, 

pode-se perceber que o meio ambiente é o conjunto de condições, leis, influências e interações 

de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas, 

nos termos do inciso I, do artigo 3º da Lei 6.938 /81 (Brasil, 1981).  

A Constituição Federal de 1988 (Brasil,1988), por sua vez, não define de forma 

categórica o meio ambiente do trabalho, mas garante direitos aos trabalhadores urbanos e rurais 

no seu artigo 7º. Com base nisso, pode-se dizer que o conceito de meio ambiente de trabalho é 

irrestrito, já que envolve todo trabalhador que desempenha uma atividade, remunerada ou não, 



 
 

bem como assegura constitucionalmente os trabalhadores a um ambiente de trabalho adequado 

e seguro. 

Partindo da premissa de garantia constitucional, surgiu a necessidade de melhoria do 

ambiente do trabalho, principalmente, pelo aumento de produção e populacional da sociedade 

como um todo. Afinal, no processo de civilização, quando deixamos de ser nômades, passou-

se a conviver com resíduos gerados que, no final da década de 1960, ficaram determinados 

como fonte de degradação do ambiente e veio a ser considerado um problema ambiental. Sendo 

assim, a coleta de lixo tornou-se essencial e presente em lugares com grande aglomerado de 

indivíduos, necessitando de trabalhadores que a fizessem e, portanto, devendo ser avaliada essa 

interação existente entre trabalho e homem (Silva et al., 2009). 

É uma realidade que, para se adequarem à indústria 4.0, as empresas tiveram de 

perseguir a inovação, buscando incessantemente tecnologias e processos eficazes para aumento 

de produtividade e minoração de impactos, o que está intrinsicamente ligado à prevenção e 

incentivo de ações da segurança do trabalho ao meio ambiente do trabalho.  

No tocante ao resíduo sólido, é possível defini-lo como algo que é descartado pelos 

munícipes, diante da ausência de utilidade. A Associação Brasileira de Normas Técnicas, por 

meio da NBR 10004 – São Paulo (2004, p.7) define resíduos sólidos, como:  

Sólido e semissólido, que resultam de atividades de origem industrial, doméstica, 
hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta 
definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados 
em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como determinados 
líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnica e economicamente 
inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. 

Logo, a composição dos resíduos sólidos urbanos, de acordo com (Junior, 2018, p. 9), 

poderá conter alguma destas classes, dependendo da sua geração ou segregação. Ainda 

conforme a Lei 12.305, os resíduos:  

São compostos por resíduos domiciliares, originários de atividades domésticas em 
residências urbanas, e resíduos de limpeza urbana, aqueles originados da varrição, 
limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana. 

Popularmente conhecidos como garis ou lixeiros, os coletores de resíduos são os 

profissionais da limpeza urbana, cujo trabalho compreende em realizar o recolhimento dos 

detritos produzidos pela população das cidades. Portilho (1997) afirma que a profissão de 

coletor de lixo é antiga, podendo ser vista desde a Idade Média, quando o lixo era originado 

basicamente da necessidade fisiológica do homem, pela sua alimentação e vestuário. Naquela 

época, os coletores de lixo eram chamados de trapeiros e já apresentavam sinais de estigma 



social. Já para Madruga (2002) o entendimento é de que, frequentemente, os coletores de lixo 

são chamados de lixeiros, o que contribui muito para a vulgarização dessa profissão. 

A equipe de trabalho dos coletores, segundo Rodrigues et al. (2004) é composta de 

três colaboradores devidamente treinados, com equipamentos de segurança. Durante jornada de 

trabalho, eles percorrem uma extensão média de 2.1 quilómetros por hora, sem mencionar as 

características das vias muitas vezes mal conservadas e com e o acúmulo de resíduos. Deste 

modo, o trabalho consiste no percorrimento diário da cidade, coletando os resíduos 

acondicionados e deixados pela população.  

Nesta seara, em que pese a discriminação desta profissão por grande parte da 

sociedade, é indubitável a importância deste trabalho, principalmente na esfera ambiental, face 

ao volume de resíduos produzidos na cidade de São Paulo, que de acordo com a prefeitura de 

São Paulo, a cidade coleta cerca de 360 mil toneladas de resíduos domiciliares por mês. No ano 

de 2022, o serviço de coleta domiciliar comum recolheu aproximadamente 3,4 milhões de 

toneladas de resíduos. 

3. PECULIARIDADES E RISCOS ENFRENTADOS PELOS TRABALHADORES NO 
COTIDIANO 

A geração de lixo em nossa sociedade perdura o crescimento enquanto os insumos 

naturais continuam a desaparecer. Toda atividade humana gera lixo. Contudo, grupos 

diferentes, em contextos e territórios diversos, com modos de consumo e descarte distintos, se 

relacionam com o ambiente de forma específica e isso também vai impactar sua relação com o 

seu lixo (Philippi Jr; Aguiar, 2005; Waldman, 2010). 

A coleta dos resíduos sólidos é de fundamental importância para manutenção do bem-

estar da população. O processo de coleta é realizado por profissionais destinados a esta função 

e supostamente treinados, pois junto a estes resíduos estão organismos patogênicos, e vários 

elementos tóxicos, os quais representam riscos à saúde humana e ao meio ambiente (Santos, 

2009). Até mesmo porque, se esses resíduos forem acumulados de forma errada e contínua no 

ambiente favorece o surgimento de vetores transmissores de doenças como moscas, ratos e 

baratas (Oliveira et al., 2012). 

Assim, resta cristalina a importância do trabalho do coletor de resíduos, que apesar de 

deter um trabalho estigmatizado, face aos fatores de risco enfrentados diariamente, desde o 

contato com lixo não armazenado adequadamente pela população, até o fato de transitarem nas 

ruas para realizar a coleta, saltando a todo o momento do caminhão de coleta, no qual trafegam 

em sua traseira. A preocupação com o lixo é constante, tanto pela sociedade quanto pelas 



 
 

empresas que buscam atender seus consumidores, adotando uma postura socialmente 

responsável, porém, sempre voltados para os impactos ambientais.  

Conforme Fhilippi et al. (2007, p. 793), o risco está ligado à ideia de ameaça, no 

sentido de que um evento indesejável e danoso venha a ocorrer com determinada probabilidade. 

Quanto ao perigo, relata que é a ameaça em si, ainda não mensurável e não totalmente evidente, 

como por exemplo, o caso de aterros que recebem rejeitos tóxicos, cuja probabilidade de causar 

determinado dano ainda não foi medida, ou o cenário onde possa ocorrer exposição de seres 

humanos ou ecossistemas a esses rejeitos ainda não foram totalmente descritos.  

Nesse momento, a ergonomia, ciência que estuda estas interações entre o homem e o 

trabalho, sua segurança, conforto, bem-estar, relacionando as condições de trabalho e 

produtividade, acredita que o cuidado na prevenção de acidentes e promoção da saúde, seja 

capaz de aumentar o rendimento e a produtividade. Para isso, é necessário que o trabalhador 

faça o uso de equipamentos de proteção individual, que são dispositivos de uso individual, que 

visam resguardar a saúde e a integridade física do trabalhador, sem o uso regulamentado pela 

NR nº 6. Esses equipamentos incluem: luvas, camisas de manga longa, protetor solar 

(Marangoni; Tascin; Porto, 2006; Medeiros; Macedo, 2007). 

Nesse sentido, pesquisadores descrevem que esses trabalhadores, embora tenham os 

coletores de lixo, sua profissão resguardada pela Consolidação das Leis do Trabalho, exercem 

atividades em condições arriscadas, sofrem discriminações e requerem uma preocupação 

especial, por serem na grande maioria de classe econômica baixa e não terem acesso às 

informações referentes à proteção individual e de cuidados essenciais, principalmente em 

cidades em constante desenvolvimento (Kirchner; Saidelles; Stumm, 2009; Medeiros; Macedo, 

2007; Vasconcelos et al., 2008). 

Portanto, é fundamental o conhecimento dos riscos ambientais pelos trabalhadores, 

pois esses podem auxiliar na prevenção de acidentes, já que são capazes de causar danos à saúde 

e à integridade física do trabalhador em função de sua natureza, intensidade, suscetibilidade e 

tempo de exposição. 

Isso porque, o trabalho dos profissionais de coleta, consiste em uma grande exposição, 

tendo em vista que as atividades laborais desempenhadas são realizadas ao ar livre, o que torna 

esse trabalho bastante desafiador, pois além das condições climáticas, os coletores enfrentam 

más condições nas vias urbanas, como por exemplo as ruas com asfaltos precários, resíduos 

mal acondicionados pela população, trânsito intenso da maior metrópole do país, bem como os 

esforços físicos inerentes as atividades desempenhadas.  



Considerando tal cenário, se faz necessária a correta utilização dos equipamentos de 

proteção individual, para que não exponham suas vidas a riscos. Até mesmo porque, os 

acidentes são causados pelos atos inseguros humanos ou pelas condições inadequadas. As ações 

indevidas ou inadequadas cometidas pelos empregados podem gerar acidentes, enquanto as 

condições inadequadas são aquelas presentes no ambiente de trabalho que podem vir a causar 

um acidente, podendo estar ligada direta ou indiretamente ao trabalhador, ou seja, é uma 

situação em que o ambiente pode proporcionar riscos de acidentes do trabalho, ao meio 

ambiente e equipamentos durante o desenvolvimento das atividades (Diniz, 2005). 

Além disso, por realizarem grande esforços físicos em suas atividades, os coletores 

estão mais suscetíveis a adquirirem doenças ocupacionais, logo, a utilização dos equipamentos 

de proteção individual é fundamental para evitar os riscos aos quais esses profissionais estão 

expostos diariamente, sejam eles ambientais, físicos, químicos ou biológicos. Todavia, é certo 

que apesar de não ser possível a eliminação total dos riscos enfrentados pelos coletores, é 

possível reduzi-los, para torná-los aceitáveis através de esforços conscientes e deliberados em 

boas decisões e ações diárias.  

A norma regulamentadora nº 9, estabelece a obrigatoriedade de avaliar os riscos 

ambientais, como físicos, químicos e biológicos e outros riscos não considerados insalubres e 

perigosos, de forma a promover sua neutralização ou eliminação por meio de medidas de 

proteção coletiva ou individual. A norma relaciona-se diretamente ao Programa de Prevenção 

de Riscos ambientais, que estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação de um 

programa de higiene ocupacional, o PPRA, para empregadores e instituições que admitam 

trabalhadores como empregados (Leal, 2018).  

A atividade de coleta de resíduos possui código de atividade econômica classificada no 

Nº 38.1, grau de risco 3, NR4 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho (Brasil, 2016). A saúde ocupacional dos profissionais desta atividade é 

garantida por meio de programas obrigatórios e que devem ser efetuados de maneira séria e 

pontual como (Cunha, 2009):  

a) Programa de Segurança do Trabalho (PST);  

b) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);  

c) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);  

d) Programa de Controle de Ruído Ocupacional (PCRO).  

A Norma Regulamentadora n.º 38, prevê obrigações e deveres de segurança para as 

empresas de atividades de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, assegurando 

maquinário e equipamentos suficientes para as atividades dos coletores, bem como ambiente 



 
 

digno. A inovação neste preceito legal veio nos itens 38.3.3 e 38.3.4, que estabeleceram a 

obrigatoriedade do empregador no fornecimento de água potável e fresca aos seus 

colaboradores. A empresa Logística Ambiental de São Paulo S/A., empresa do segmento em 

São Paulo, visando garantir saúde e bem-estar criou o projeto de disponibilização de garrafas 

térmicas, para que possam carregar e abastecer dentro e fora da sede empresarial.  

O item 38.5.3 da mesma norma dispõe que os caminhões de coleta devem possuir 

câmeras de monitoramento sem captação de som, a fim de fornecer ao motorista maior 

segurança nas manobras de marcha ré, além do sinal sonoro de ré. Com esse tipo de ação, é 

possível evitar riscos aos coletores e pedestres das vias.    

4. AÇÕES MITIGADORAS DE RISCOS OPERACIONAIS  

Considera-se risco ocupacional uma ou mais condições no trabalho com potencial para 

causar danos. Esses danos podem ser entendidos como lesões a pessoas, danos a equipamentos 

ou estruturas, ou redução da capacidade de desempenho de uma função. Na coleta de lixo, são 

comuns acidentes com materiais perfurocortantes (vidros, latas, plantas com espinhos, pregos, 

espetos e até agulhas), que acabam provocando lesões nos trabalhadores, através do contato das 

sacolas com os membros superiores e inferiores. Essas lesões são portas de entrada para micro-

organismos presentes no lixo e nos resíduos, além disso, são expostos a altos níveis de exigência 

física que podem desencadear uma série de agravos à saúde. 

As mudanças tecnológicas e as novas técnicas de negócios têm causado várias 

alterações nos métodos e processos de produção. Para acompanhar essas mudanças, é 

necessário proporcionar ao homem condições adequadas para que estes possam exercer suas 

tarefas e atividades com conforto e segurança. Desta forma, é necessário projetos de postos de 

trabalho e a organização de sistemas de produção com concepção ergonômica. A ergonomia é 

apresentada como prática de transformação das situações e dos dispositivos, portanto, é uma 

disciplina científica de natureza aplicada (Falzon, 2007). 

É incontestável que as empresas precisam modernizar seus recursos técnicos, 

qualificar e capacitar seus recursos humanos e proporcionar condições de trabalho adequadas 

aos mesmos, com mais qualidade de vida. Segundo Chiavenato (2010), o termo “qualidade de 

vida no trabalho” foi utilizado por Louis Davis, em 1970, e diz respeito à preocupação com o 

bem-estar dos trabalhadores no desempenho das suas funções e está diretamente ligada à 

motivação. Isso porque, ela é responsável por afetar as atitudes pessoais e comportamentais 

relevantes para a produtividade individual e grupal agregando valor à organização. Assim, zelar 



pela segurança e o bem-estar dos indivíduos é de extrema importância para garantir uma maior 

qualidade no trabalho, produtividade e satisfação do trabalhador. 

Salienta-se ainda que para a cidade se manter sempre limpa, não basta somente que o 

trabalho de coleta seja feito, mas também que a população esteja engajada e conscientizada 

sobre o processo de realização de coleta na cidade, devendo buscar informações sobre os dias 

e horários em que a coleta será realizada na sua região, bem como utilizar formas corretas de 

acondicionamento dos resíduos, principalmente àqueles que possam trazer algum dano ou risco 

para os coletores. Esse tipo de ação pode auxiliar muito na mitigação dos riscos que essa 

atividade traz para esses profissionais. 

A norma regulamentadora 6 - NR 6 institui a obrigatoriedade do fornecimento dos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI (Brasil, 2016a). Sendo assim, segundo MTE (2018) 

o EPI é considerado como todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo 

trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis a ameaçar a segurança e a saúde no 

trabalho. Entretanto, compete ao trabalhador, conforme Brasil (2019) na NR 6, usar 

corretamente o equipamento conforme a finalidade a que se destina, ser responsável pela sua 

guarda e conservação, e se porventura estiver impróprio para uso deve comunicar 

imediatamente ao empregador para troca.  

A legislação pátria deu um grande passo ao estabelecer uma norma que não apenas 

oriente sobre as medidas de segurança a serem adotadas, bem como instruir as organizações a 

respeito de como elaborar um Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR). Segundo Cicco. 

(2018), em todo o mundo também há uma preocupação com a gestão de riscos nas atividades 

profissional, fazendo com que a International Organization for Standardization (ISO) 

reconhecesse a necessidade de desenvolver uma norma para padronizar e incorporar todos os 

conceitos, ações e controle existentes no gerenciamento de riscos.  

4.1 Projeto OPS – Operar com Produtividade e Segurança 

Os acidentes, indubitavelmente, são causados pelos atos inseguros ou pelas condições 

inadequadas e, pra exemplificar o que foi exposto, pode-se citar como exemplos de atos 

inseguros: negligência com as normas de segurança, falta do uso do equipamento de proteção 

individual, não observação das placas de segurança e atividades de risco sem análise de risco. 

Por outro lado, tem-se, por exemplo, as seguintes situações de condições inadequadas: partes 

móveis de equipamentos, trabalho em altura sem o equipamento adequado, falta de inspeção de 

rotina em equipamentos, além de vazamentos e transbordos em tanques.  



 
 

A prevenção dos acidentes deve ser realizada através de medidas gerais de 

comportamento, eliminação de condições inseguras e treinamento dos empregados, devendo o 

uso dos EPI’s ser obrigatório, havendo fiscalização em todas as atividades, sendo os 

empregados treinados quanto ao seu uso correto. As tarefas devem ser previamente avaliadas, 

os riscos e os padrões de trabalho identificados e todos devem ser responsáveis pela segurança 

e prevenção dos acidentes (Diniz, 2005). 

Nesta seara, o Grupo Solví Participações S/A, que é grupo econômico especializado 

no mercado de engenharia e soluções ambientais, após pesquisas e investimentos lançou 

importantes feitos em relação à segurança do trabalho, corroborando para um dos principais 

valores da empresa. Um grande caso de relevância para mitigação de riscos no ambiente de 

trabalho foi a implantação do Projeto intitulado OPS, cuja sigla significa operação, 

produtividade e segurança. O programa foi desenvolvido e implantado em 2019, sob consultoria 

da empresa DuPont Sustainable Solutions, referência mundial em segurança do trabalho, que 

desencadeou uma série de ações de sucesso, movidas especialmente por uma mudança de 

mentalidade, com foco na prevenção de acidentes e no cuidado individual e coletivo. 

A empresa Logística Ambiental de São Paulo S/A - LOGA, responsável pela coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos domiciliares e dos serviços de saúde 

gerados no Agrupamento Noroeste do Município de São Paulo, e pertencente ao Grupo Solví, 

alcançou uma marca histórica após a implantação do projeto, tendo no dia 24 de fevereiro de 

2022, completado quinhentos dias sem acidentes com afastamento.  

Para este segmento, é considerada uma grande vitória, pois o número de empregados 

envolvidos é muito extenso, já que a área operacional labora sete dias na semana, com diversos 

turnos, para atender cerca de metade de população de São Paulo, que é a cidade mais populosa 

do país, conforme censo demográfico de 2022. 

Destaca-se, ainda, que o êxito não se dá somente pelo investimento em treinamentos e 

novas tecnologias, mas também na proatividade em fazer diferença, visando mudar preconceito 

inserido pela sociedade aos coletores de resíduos, no sentido de que o seu trabalho é inferior e 

arriscado perante outras funções.  

 E isso se dá pela cultura organizacional, que é vital para a mudança e segurança do 

meio ambiente laboral, já que permeia todo o ambiente, tendo um papel importante nas 

organizações. O constructo da cultura organizacional, por exemplo, exerce uma influência 

positiva quando se trata de um ambiente que seja propício à inovação (Depine; Machado, 2015). 

Nesse sentido, os artefatos culturais servem como instrumentos para guiar o comportamento e 



disseminar a cultura organizacional, na medida em que representam a forma concreta da cultura 

(Machado, 2004). Eles funcionam, segundo Smircich (1983), como meios de comunicação 

pelos quais as regras são transmitidas. 

Ainda dentro do que se considera como elementos da cultura, Stok et al. (2010) 

identificam que uma estrutura de comunicação adequada, relações interpessoais, motivações e 

valores e estímulos estão positivamente associadas ao desempenho das empresas. Para 

compreensão de tais estruturas as experiências e os artefatos ajudam os indivíduos e 

organizações a entender a natureza experimental das ferramentas e culturas (Elsbach; Stigliani, 

2018). 

Nota-se que o Grupo prioriza com rigor os seus valores e a sua missão, de modo que a 

efetividade do projeto se dá pelas ações que são impostas aos colaboradores do Grupo, com 

treinamentos específicos, periódicos e utilização correta de equipamento de proteção 

individual. O primeiro exemplo é o the risk factor, que corresponde a um treinamento de oito 

horas, obrigatório a todos os colaboradores e prestadores de serviço do Grupo, e visa reforçar 

as medidas de segurança da operação, promovendo a interação entre os trabalhadores, 

influenciando o sentimento de ação, diante do risco do seu trabalho diário, principalmente nas 

tomadas de decisões, aplicando a ferramenta dos 3P (parar, pensar e prosseguir). O segundo 

exemplo são as sete regras de ouro, que devem ser respeitadas, independente do grau 

hierárquico do colaborador, pois são inegociáveis e o seu descumprimento é considerado uma 

falta gravíssima.  

Entre as regras supramencionadas, alguns exemplos são: vedação da marcha à ré, salvo 

quando o motorista estiver orientado por outro colaborador em posição segura; desligamento 

de veículos pesados e máquinas, quando estacionadas sem a chave no contato e com calços; 

atividades de alto risco somente com a permissão de trabalho especial (PTE); trabalho em altura 

somente por colaborador capacitado com equipamento de proteção individual, não utilização 

de celulares ou fones de ouvido na direção do veículo ou desempenhando atividades que exijam 

atenção, entre outras.  

Ainda nessa temática, o Grupo promove, anualmente, a semana interna de prevenção 

de acidente de trabalho – SIPAT. O evento convida todos os colaboradores das empresas do 

grupo para realizar treinamento durante dias consecutivos, para análise de ações, demonstrações 

de casos de sucesso e palestras com convidados. O objetivo é sempre o mesmo, a prevenção de 

riscos no ambiente de trabalho e como torná-lo mais acolhedor e seguro aos trabalhadores.  

Além disso, dentro desse projeto existe um sistema de reporte de desvios, que é 

realizado pelos próprios colaboradores, o qual visa quantificar e comparar estatisticamente os 



 
 

atos inseguros cometidos pelos empregados, e com isso, verificar se os colaboradores estão 

percebendo os riscos no seu dia a dia. Deste modo, a empresa consegue tomar providências, a 

fim de prevenir riscos futuros, bem como promove a interdependência de seus colaboradores.  

É inconstestável, todavia, que apesar do cuidado no meio ambiente laboral, muitos 

obstáculos se dão pela falta de conhecimento da população sobre a forma correta de 

disponibilização do lixo, inteferindo negativamente no trabalho dos coletores, pois aumenta os 

riscos, dificulta o trabalho e a agilidade em fazê-lo, já que aumenta o tempo em cada tarefa. É 

certo que, muitas vezes, não há um cuidado dos moradores no sentido de acondicionar 

corretamente o lixo resultante de objetos de vidro quebrado ou que podem se quebrar no 

transporte. Estes resíduos nem sempre são destinados no lixo reciclável, sendo misturado ao 

lixo orgânico. O vidro quebrado, além de poder machucar os coletores, perfurarando as sacolas, 

podem rasgá-las completamente, espalhando o lixo que deve ser recolhido, aumentando o 

tempo da coleta. 

É possível afirmar também que, coletores de lixo não oficiais, também reviram o lixo 

em procura de materiais recicláveis que tenham maior valor para venda, contribuindo para 

desordenar ainda mais o lixo disposto para ser coletado. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O meio ambiente de trabalho do coletor de resíduos sólidos é peculiar, e possui 

diversos desafios seja nas atividades exercidas ou no local urbano. Assim sendo, é inerente à 

função os riscos ocupacionais, principalmente pela dificuldade em atingir um equilíbrio entre 

o tempo, ritmo de trabalho, organização da equipe, qualidade do serviço prestado, infraestrutura 

das vias, característica do veículo disponibilizado para coleta e a forma de acondicionamento 

dos resíduos pela comunidade.  

Decerto, a valorização do trabalho dos coletores é fundamental para garantir a 

qualidade de vida, saúde corporal e psicológica desses trabalhadores, para que não sejam vistos 

como seres invisíveis perante a sociedade e meio corporativo. Tais profissionais são de extrema 

importância social e ambiental, e devem ser reconhecidos pelo seu trabalho.  

Mediante isso, implantar uma cultura organizacional de segurança perdurável é um 

dos passos primordiais para se reduzir os índices de acidente do trabalho e doenças 

ocupacionais. A segurança do trabalho só flui na empresa através de conscientização e na 

mudança de visão futura. É necessário que a empresa adote uma linguagem clara no tocante aos 

riscos e as medidas que deverão ser adotadas. A conscientização dos empregados é a prática 

mais importante para uma gestão de segurança do trabalho de sucesso. Afinal, quanto mais 



acidentes ocorrerem, mais indenizações as empresas terão, com uma força de trabalho menor 

no mercado de trabalho, o que acarretará um acúmulo de atividades nos empregados que estão 

atuando.  

Neste sentido, não basta que os empregadores se limitem somente a cumprir a 

legislação trabalhista nacional, mas também estabelecer programas que visem a conscientização 

do trabalhador, investir em novas tecnologias e criem ações preventivas para que se evitem ou 

mitiguem riscos nos locais de trabalho. E isso inclui também a penalização que a organização 

deve realizar ao empregado que descumprir a legislação e as regras estabelecidas pela empresa 

para a saúde e segurança. 

Há muita resistência quanto ao uso completo dos equipamentos de proteção individual 

por parte dos trabalhadores, por acharem os equipamentos incômodos. Muitos acidentes do 

trabalho acontecem por fatores simples, por desatenção do empregado ou por problemas 

externos à relação de trabalho. No entanto, a utilização de tais equipamentos protege e previne 

de danos alheios à vontade do coletor de resíduos.  

A mudança organizacional, com processos bem delineados e documentados, além de 

atuar na preservação das atividades e infraestrutura, permite maior produtividade e dá mais 

segurança ao colaborador na presteza do trabalho. A segurança do trabalho no âmbito de uma 

organização demanda o planejamento, a implantação, avaliação e melhoria de procedimentos 

que garantam ambientes de trabalho e execução de atividades industriais mais seguras e 

adequadas para os trabalhadores. 

O projeto implantado pelo Grupo Solví, nas suas empresas, foi um grande exemplo de 

sucesso corporativo no âmbito da segurança de trabalho e envolve uma força tarefa entre 

comprometimento com a segurança dos colaboradores, cultura organizacional e cumprimento 

de legislação específica. O segmento de coleta de resíduos, por ser uma atividade operacional 

contínua, sempre foi criticado negativamente face ao ambiente de trabalho e os impactos 

gerados aos colaboradores. No entanto, é possível concluir que é viável permitir aos coletores 

de resíduos um ambiente de trabalho mais seguro e digno, com produtividade e qualidade.  

A realização de treinamentos específicos, o uso correto de equipamentos de proteção 

individual e conscientização de atenção contínua dos colaboradores são imprescindíveis para o 

resultado positivo atingido.  
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